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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

Câmara Municipal de Vereadores de Lavras do Sul 

Objeto da contratação: Dispensa de Licitação para contratação de serviços de 

eletricista com material incluso. 

 

1. Descrição da Necessidade da Contratação 

Na manhã do dia 29 de janeiro de 2026, por volta das 8h20min, ocorreu um 
princípio de incêndio na sala da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Lavras do Sul, possivelmente em decorrência de evento climático extremo que atingiu 

o Município, caracterizado por chuva intensa acompanhada de descargas elétricas 
(raios) e queda de granizo. 

Ao iniciar o expediente, por volta das 8h, o servidor João Rafael Ribeiro Brito 
constatou a inexistência de sinal de internet no setor de contabilidade. Ao deslocar-se 
até a sala da Presidência, local onde se encontra a entrada e distribuição do sinal aos 
demais setores, deparou-se com fogo ativo nas tomadas elétricas, evidenciando risco 
imediato à integridade física de servidores, ao patrimônio público e à própria 
edificação. 

Imediatamente, foram adotadas medidas de contenção do risco, com o 
desligamento da rede elétrica do prédio, solicitado à servidora Gilda Saraiva, por 
intermédio da estagiária Maria Eduarda, e o combate ao foco de incêndio, realizado 
com o auxílio da servidora Denise Oliveira, mediante uso de extintor de incêndio, 
conseguindo-se controlar o sinistro. 

O fato foi prontamente comunicado ao Presidente da Câmara, sendo acionado 
o eletricista Zélio Lemos para averiguação técnica urgente, prestador de serviços 
cadastrado na Prefeitura Municipal de Lavras do Sul. Após inspeção inicial, constatou-
se avaria significativa na rede elétrica da sala da Presidência, bem como rompimento 

de cabo responsável pela condução de energia elétrica à parte superior do prédio da 
Câmara. 

Mesmo após o desligamento da rede elétrica interna, foram identificados 
choques elétricos em partes metálicas do corredor e da rampa de acesso à Câmara, 
configurando situação de risco grave e iminente. Em razão disso, foi acionada a CEEE 
Equatorial, que, após testes técnicos, descartou origem do problema na rede interna 
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da Câmara, constatando que a descarga elétrica advinha da rede elétrica da Prefeitura 
Municipal. 

A situação foi acompanhada pela Secretária Municipal de Administração, 
Danieli Moreira, que acionou eletricistas da Prefeitura para apuração da origem da 

anomalia. Após investigação, foi identificado fio energizado que transferia carga 
elétrica aos corrimãos laterais da rampa de acesso da Câmara, o que potencializava o 
risco de acidentes graves. 

 

2. Caracterização da Situação Emergencial 

Diante da situação constatada, o prédio a Câmara Municipal precisou ser 
imediatamente interditado e fechado ao público, permanecendo com acesso restrito 
apenas a profissionais técnicos especializados, em razão do risco à segurança de 
servidores, vereadores e cidadãos, bem como foi determinado pela Presidência a 
adoção dos serviços da Câmara exclusivamente pelo sistema home office, até a 
liberação integral do prédio. 

A situação emergencial exigiu intervenção imediata, não apenas para conter os 
danos existentes, mas para restabelecer condições mínimas e seguras de 
funcionamento do prédio, permitindo a retomada das atividades administrativas e 

legislativas, essenciais ao interesse público e adoção 

A Câmara permaneceu sem atendimento ao público e com suas atividades 
suspensas no período de 29/01/2026 a 03/02/2026, quando em 04/02/2026, após a 
conclusão integral dos serviços emergenciais, teve suas atividades normalizadas. 

Restou, assim, plenamente caracterizada situação que não admitia 
postergação, sob pena de prolongar a interrupção do serviço público legislativo e 
expor pessoas a risco concreto e iminente. 

 

3. Descrição da Solução Adotada 

Após avaliação técnica, constatou-se a necessidade de execução imediata dos 
seguintes serviços, incluído o fornecimento de materiais: 

 Refazimento integral da fiação elétrica da sala da Presidência; 
 Instalação de novas tomadas com conduítes externos em sistema plastibox; 
 Reposição de painéis de LED no Plenário; 
 Revisão geral de toda a rede elétrica do prédio da Câmara; 
 Substituição do ramal inicial de energia elétrica, com nova fiação passando 

pela lateral sul da Casa de Cultura até o ponto inicial da rede da Câmara; 
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 Readequação da caixa de entrada de energia elétrica, com instalação de 

Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS) e disjuntores novos, garantindo 

maior segurança contra descargas elétricas futuras. 

Tais serviços mostraram-se indispensáveis para eliminar riscos, evitar novos 
sinistros e restabelecer o funcionamento regular do Poder Legislativo Municipal. 

4. Da Composição do Valor da Contratação e da Compatibilidade com o Preço de 

Mercado 

O valor total da contratação emergencial perfaz o montante de R$ 6.309,72 (seis 
mil trezentos e nove reais e setenta e dois centavos), sendo este composto da 
seguinte forma: 

 Mão de obra: R$ 4.800,00 
 Materiais: R$ 1.509,72, conforme planilha detalhada anexa disponibilizada pelo 

prestador dos serviços, que discrimina todos os itens utilizados na execução 
dos serviços. 

Ressalta-se que o valor referente aos materiais foi apurado com base em pesquisa 
de preços de itens iguais ou semelhantes, cujos valores constam da planilha anexa, a 

qual apresenta, inclusive, referências extraídas do sistema LicitaCon do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS, demonstrando que os preços 
praticados estão compatíveis com os valores de mercado. 

A comparação com contratações públicas semelhantes registradas no LicitaCon 
evidencia que os valores unitários dos materiais utilizados não extrapolam a média 
praticada por outros entes públicos, atendendo aos princípios da economicidade e 
razoabilidade, não se caracterizando, portanto, qualquer hipótese de sobrepreço ou 
superfaturamento. 

Quanto ao valor da mão de obra, este se mostra condizente com a complexidade 
dos serviços executados, com a natureza emergencial da contratação, com a 
necessidade de pronta resposta e com o tempo despendido para a execução integral 
das intervenções necessárias à eliminação dos riscos elétricos e à restauração das 
condições seguras de funcionamento do prédio da Câmara Municipal. 

Dessa forma, a composição do valor contratado revela-se adequada, proporcional 
e vantajosa para a Administração, estando devidamente justificada e documentada, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 



Câmara de Vereadores de Lavras do Sul 

Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 00.883.377/0001-36 

Rua Adão Teixeira da Silveira, 396 – Centro - Lavras do Sul 

Fone: 55 3282 -1010  

 
5. Justificativa da Escolha do Fornecedor 

A escolha do eletricista Zélio Lemos decorreu de sua disponibilidade imediata, 
conhecimento prévio da estrutura elétrica do prédio e capacidade técnica comprovada 
para executar os serviços com a urgência exigida pela situação. 

A urgência dos fatos inviabilizou a realização de procedimento competitivo 
regular, não sendo possível aguardar prazos licitatórios sem comprometer a 

segurança e a continuidade da atividade legislativa. 

 

6. Fundamentação Legal 

A contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 
75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de situação emergencial 
caracterizada por risco à segurança de pessoas, obras, serviços e bens públicos, 
exigindo atendimento imediato. 

Sendo assim, ficou demonstrado os seguintes elementos: 

 demonstrado o evento imprevisível ou inevitável; 
 comprovado o risco concreto à segurança ou à continuidade do serviço público; 
 limitada a contratação ao estritamente necessário para superação da 

emergência; 
 devidamente justificada e documentada. 

Todos esses requisitos encontram-se plenamente atendidos no presente caso. 

7. Conclusão 

Diante dos fatos narrados, conclui-se que a contratação emergencial do 
eletricista Zélio Lemos, incluindo o fornecimento de materiais, foi necessária, legal, 
proporcional e indispensável para a superação da situação emergencial enfrentada 
pela Câmara Municipal de Vereadores de Lavras do Sul, garantindo a segurança das 
pessoas, a preservação do patrimônio público e a continuidade da atividade legislativa. 

8 . DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 
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Lavras do Sul, 05 de fevereiro de 2026. 

 

Gilda Bitencourt Ribeiro Saraiva 
Técnica Contábil 
Matrícula 22-1 

 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: 05.02.2026 

 

Clemar Biaggi Rocha 

     Presidente 

 

 









 







 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



Planilha de Materiais Dispensa de Licitação nº01/2026
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Cabo Multiplex 3x1x10mm 50 m 7,07 353,50
2 Conector Perfurante CDP - 70 Fek 08 un 11,01 88,08
3 Conector Kara 3 (6mm-16mm) 04 un 10,63 42,52
4 Alça Cabo Multiplex 16mm 04 un 3,24 12,96
5 Isolador Olhal porcelana 03 un 10,80 32,40
6 Bucha de nylon 10mm 03 un 0,07 0,21
7 Disjuntor Trifásico 63A 01 un 62,06 62,06
8 Dispositivo DPS 45KA 04 un 59,95 239,80
9 Fita Auta Fusão 01 rl 14,42 14,42

10 Interruptor Simples Horizontal 02 un 7,99 15,98
11 Painel Led 9mm 18w 01 un 25,00 25,00
12 Lampada Superled 15w 02 un 4,69 9,38
13 Plug Macho 2P+T 90º 01 un 8,58 8,58
14 Plastibox Conector de Saída 3/4 8 un 2,37 18,96
15 Interruptor Simples 01 tecla 01 un 8,10 8,10
16 Tomada 2P+T 20A 03 un 9,72 29,16
17 Conector Split Bolt 25mm 02 un 15,06 30,12
18 Interruptor paralelo embutir 03 un 16,04 48,12
19 Interruptor interno simples 2 teclas 01 un 20,68 20,68
20 Caixa + Placa Posto Externa 01 un 10,15 10,15
21 Plastibox Modulo tomada 10A 01 un 8,47 8,47
22 Parafuso Madeira filiphis 4.0x25 32 un 0,14 4,48
23 Bucha de nylon 6mm 02 un 0,05 0,10
24 Plastibox Cotovelo 90º 3/4 02 un 4,64 9,28
25 Plastibox Caixa Multipla mod x 04 un 10,15 40,60
26 Plastibox Cano Eletroduto 3m 3/4 04 un 22,14 88,56



27 Fio sólido 2,50mm 20 m 2,77 55,40
28 Plastibox Abracadeira 3/4 15 un 1,35 20,25
29 Fita isolante preta 20m 0,18x19mm 01 un 15,71 15,71
30 Solução ácida para limpeza 01 lt 20,30 20,30
31 Caixa de Embutir p/ Disjuntor 01 un 41,91 41,91
32 Minidisjuntor 1P 04 un 12,37 49,48
33 Módulo Tomada 10A 08 un 9,92 78,48
34 Módulo cego 04 un 1,63 6,52

TOTAL 1.509,72
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